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Aos .dias do ,iis de 	. 

do ano de 	 a Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgameoto dc 	Gi à flL a 	 autuo a 

que segue 

Chefe da Sec1e4ria 
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Exmo0 Sr. Dr Juíz Pres1dente da Junta de Conci1iaao e JuIgarnert 

de Goin1a0 

TT;E 

&q 
,1 

o TPf94LHO 
- 	-. 

CARLOS ANTÔNIO DE AiEIDA E SILVA, brasileiro, 

solteiro, banctric, residente a AV0 Anhanguera, 6 - Centro e BANCO! 
DE CRtDITO REAL DE NINÂS GERAIS 3/A, abaixo..assinados, vm mui res 
peitoaente frente V. Exa0 esclarecer o seguInte: 

Que o petic1onrio Carlos Ânt2rio de Almeida e 
Silva fci adxiitIdo pele Banco em 3 de setebro da 1957,  portanto / 
es;tibilit.r1c; 

Que, nc tenciona mai: prestar erviços no / 
Banco e quer, via do presente, pedIr a devIda ass1s 4., ncIa cori base 
no artigo 500 da C©nsolidaço das LeIs do Trabalho; 

Que o Banr'o de CrdIto Real de Minaz Gerais / 
5/A dispensa qualquer prazo a t{tulc de avIso. 

DO EXPOSTO pedem seja homologado a despedida0 

Nestes trznos, 

P. deferIent c, 

Gnia,l.4arç 	1,968  

Antonio de Almeida e Silva 

Á 

Bancô deCráitoReaÏ de Minas Gerais S/A 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
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ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	ni 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 

	

Aos: 	dias do mês de 	:c 	de 19 	, às I,!1 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de  
sob a presidência do Dr. 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	
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Exmo. Si'. )r. Juiz President, da Junta de Conoiliaço e Julgamento 
de Goi&nia. 

- 

1 ritr 
TJ'4L3,4L riO 

CARLOS ANTÔ1IO DE ALMEIDA E SILVA, brasileiro, 
soltei.!:o, banoro, residente Av. Anhanguera, 6 Centro e BANCO,' 
E C11IT0 RAÀJ Ub MiNAS GIRÀIB a/A, abaixoassinados, vxn u1 ras.. 

peito,aiiente frente V. Exa *  esclarecer o seguinte; 
Que o petioionrio Carlos Ant6nio de Almeida e 

Silva foi aditd.o pelo Banco em 3 de setembro de 1.9579 portanto / 
o 

estabilitrio; 

Que, no tenciona mais prestar servios no / 
Banco e quer, via do presente, ecUr a devida asistncia com base 
no artigo 500 da Conso1idaro ds Leis do Trabalho; 

Que o Banco de Crdito Resi de 1ns Graie / 
8/A c.tispensa qualquer prnzo a ttulc de aviso. 

Do FJXPOSTO pedem seis hcc1ogad.c a despedida. 

1 
	

14estes trrnos, 
P,defurinento. 

Oo1nia, IQ de mrçØ de 1.968 

QrIos Antnjc de Llmelãa e Silva 

- 

Banco de Crdito Real de iüas Gerais S/A 


